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O presente documento tem como objetivo apresentar as principais premissas do Programa Mensal de 

Operação para o mês de Outubro/2019, bem como os resultados de despacho térmico, CMO e 

armazenamentos para o fim do mês atual. As análises dos resultados e informações complementares estarão 

disponíveis no Sumário e no Relatório do Programa Mensal de Operação, que serão disponibilizados ao longo 

do dia no site do ONS. 

 

1. DESTAQUE 

Neste PMO Outubro/2019 houve oferta de energia da República Oriental do Uruguai, para a semana de 

28/09/2019 a 04/10/2019, através das conversoras de Rivera e Melo, em consonância com oferta de 

energia declarada pela Eletrobras e pela Enel, de acordo com as Portarias MME nº 476/2018 e nº 

426/2018 (item 8.1). 

Além disso, para a referida semana, houve oferta de energia da República da Argentina, através das 

conversoras de Garabi I e II, em consonância com oferta de energia declarada pela Tradener de acordo 

com a Portaria MME nº 383/2017 (item 8.2). 

2. PRINCIPAIS RESULTADOS 

Para uma melhor avaliação de diversos cenários hidrometeorológicos, notadamente, aqueles de curto 

prazo e suas influências nas previsões de vazões para as regiões SE/CO e NE, os resultados deste PMO 

contemplam cenários de afluências visando melhor representar a ocorrência de precipitação e, 

consequentemente, seus efeitos sobre as afluências e armazenamentos. 

Além dos resultados associados ao valor esperado das previsões de afluências, simulações também 

foram realizadas com os limites superior e inferior das previsões de afluências. 

Apresentamos a seguir os resultados obtidos com a aplicação dos diferentes cenários de afluência. 

 

3. CUSTO MARGINAL DE OPERAÇÃO – CMO (VALOR ESPERADO DA PREVISÃO DE AFLUÊNCIAS) 
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4. ENERGIA NATURAL AFLUENTE - ENA E ARMAZENAMENTO PARA O FINAL DO MÊS 

 
 

 

 

5. PREVISÃO DE CARGA 
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6. DESPACHO TÉRMICO SEMANAL POR MODALIDADE E SUBSISTEMA 
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7. DESPACHO TÉRMICO POR MODALIDADE, PATAMAR DE CARGA E USINA 
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* Nas tabelas acima, a diferenciação entre geração por inflexibilidade e por ordem de mérito tem caráter informativo, 
com o objetivo de detalhar a informação de inflexibilidade enviada pelos respectivos agentes para o PMO/Revisões. 
Ressalta-se que nas etapas de Programação Diária e Tempo Real, o montante despachado nas usinas termelétricas 
indicadas por ordem de mérito é plenamente intitulado como ordem de mérito.  
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8. IMPORTAÇÃO DE ENERGIA  

8.1. ENERGIA OFERTADA PARA IMPORTAÇÃO – REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

Para a semana operativa de 28/09/2019 a 04/10/2019, foram declaradas as seguintes ofertas de 

importação de energia da República Oriental do Uruguai para o Sistema Interligado Nacional - SIN 

através das conversoras de Rivera (70 MW) e Melo (500 MW).  

 Eletrobras 

 

 Enel 

 

Conforme declaração do agente, esta importação poderá ser realizada exclusivamente pela conversora 

Melo. 

8.2. ENERGIA OFERTADA PARA IMPORTAÇÃO – REPÚBLICA DA ARGENTINA 

Para a semana operativa de 28/09/2019 a 04/10/2019, foi declarada a seguinte oferta de importação 

de energia da República da Argentina para o Sistema Interligado Nacional - SIN através das conversoras 

de Garabi I (1.100 MW) e Garabi II (1.100 MW). 

 Tradener 
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Portaria Nº 339, de 15 de Agosto de 2018:  

 
De acordo com o Art. 1º, parágrafos 2º, 5º e 6º da Portaria MME nº 339, de 15 de agosto de 2018, as ofertas 
para importação de energia descritas acima não foram consideradas na elaboração do PMO. Além disso, na 
etapa de programação diária da operação, as ofertas cujo preço for inferior ao CVU de usinas térmicas 
despachadas por ordem de mérito de custo nas regiões SE/CO e Sul, poderão ser utilizadas em substituição 
a este despacho de geração térmica. 
 
Cabe destacar que, as usinas térmicas passíveis de serem substituídas estão despachadas por ordem de 
mérito de custo em todos os patamares de carga. Assim sendo, quando da efetivação da substituição de suas 
gerações, deverão ser respeitadas as restrições operativas das usinas e das conversoras de Rivera, Melo, 
Garabi I e Garabi II. 
 
De acordo com o Art. 13º da Portaria MME nº 339, excepcionalmente, o Comitê de Monitoramento do Setor 
Elétrico - CMSE pode decidir por considerar a importação como recurso adicional ao SIN, sem substituição 
de geração de usinas termelétricas, devendo apresentar justificativa para a medida. 
 
Transcreve-se abaixo os referidos parágrafos:  
 
 “Parágrafo 2º Os montantes e preços da energia ofertados para importação não serão considerados nos 
processos de planejamento e programação da operação associados ao Programa Mensal da Operação - PMO 
e de formação do PLD. ” 
 
“Parágrafo 5º Os montantes de energia para importação serão utilizados pelo ONS desde que essa 
importação viabilize redução do custo imediato de operação do SIN” 
 
“Parágrafo 6º Os montantes de energia para importação deverão substituir o despacho de parcelas flexíveis 
de usina termelétricas dos subsistemas Sudeste/Centro-Oeste e Sul, que forem despachadas por ordem de 
mérito de custo, na ordem decrescente dos seus Custos Variáveis Unitários – CVU.”  
 
“Parágrafo 13º Excepcionalmente, o Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE poderá decidir por 
considerar a importação como recurso adicional ao SIN, sem substituição de geração de usinas termelétricas, 
devendo apresentar justificativa para a medida.” 

 

 

 


